
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 1 de 69 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E NOVA DATA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025 
 

RENAN MATTA MENÃO, Secretário do SAAE – Serviço 
Autonomo de àgua e Esgoto de Cândido Mota, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o 
Edital da Licitação acima epigrafada, conforme segue abaixo: 
 
NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – PASTA TÉCNICA (ANEXO II) 
 
Onde se lê: 
Item 3 - Subitem 3.1. 

3.1. Tubo em chapa de aço 
3/16", diâmetro de 12"  

 

A.09.000.020430 m 20,00 
R$                    

1.748,49 
R$             

34.969,80 

 
Leia-se: 
Item 3 - Subitem 3.1.  

3.1. 

Tubo preto DIN 2440 para 
revestimento interno de poço, 
diâmetro de 8" (200 mm) - 
fornecimento e aplicação 

A.09.000.020434 m 20,00 
R$                    

498,24 
R$             

9.964,80 

 
Onde se lê: 
Valor global para 01 (um) poço: 316.634,41 
Valor Global para 03 (três) poços: R$ 949.903,23 
 
Leia-se: 
Valor global para 01 (um) poço: R$ 291.629,41 
Galor Global para 03 (três) poços: R$ 874.888,23 
 

Fica mantida na integra o Edital da Concorrencia Eletronica 
nº. 001/2025 em todo o mais que aqui não foi expressamente retificado, razão pela qual é retificado. 

Informa ainda que em função das alterações influenciarem 
na condição comercial, ficam alteradas as datas, conforme segue: 
 

Data e hora de  início das propostas: 
09H DO DIA  10/07/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

Data e hora limite      para esclarecimentos 
e impugnação: 

23H59 DO DIA 21/07/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

Data e hora final        das propostas: 09H DO DIA 24/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Data de abertura           das propostas – 
sessão pública: 

09H01 DO DIA 24/07/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

 
Serviço Autonomo de àgua e Esgoto de Cândido Mota, 08 de julho de 2025. 

 
RENAN MATTA MENÃO 

Secretario Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2025 

 
 
A Autarquia Municipal SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

CÂNDIDO MOTA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua João Pio Barbosa, n° 197, Bairro 
Centro, nesta cidade de Cândido Mota/SP, inscrita no CNPJ nº 45.959.954/0001-64, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal, RENAN MATTA MENÃO, brasileiro, convivente, designado 
por meio do Decreto nº  7489/2025, de 06 de janeiro de 2025, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo Menor Preço 
Global, modo de disputa “aberto”, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para perfuração de poço(s) tubular(es) profundo(s) no 
Município de Cândido Mota/SP, conforme Projeto, incluindo o fornecimento de todo o material, 
nos termos e especificações contidas no termo de referência e demais anexos deste edital, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 7077/2024, Lei Complementar n° 123/06 e 
demais normas pertinentes à espécie, além das exigências estabelecidas neste instrumento.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica  
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

O Edital em inteiro teor estará à disposição, através do site do SAAE 
(http://www.saaecandidomota.com.br/), ou de 2ª a 6ª feira, das 08h às 11h e das 13h às 16h, na Rua 
João Pio Barbosa, nº 197, Centro, em Cândido Mota/SP. 

Quaisquer informações também poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (18) 3341- 
9200. 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota – SP, em 08 de julho de 2025. 
 
 
 

RENAN MATTA MENÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SAAE 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2025 

 
 

Torna-se público que o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota 
realizará   licitação, conforme modalidade, forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados 
no quadro  abaixo, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 7.077/2024, 
da Lei complementar n° 123/06 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 

Modalidade e Forma CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Data e hora de  início das propostas: 09H DO DIA  10/07/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

Data e hora limite      para esclarecimentos 
e impugnação: 

23H59 DO DIA 21/07/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

Data e hora final        das propostas: 09H DO DIA 24/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Data de abertura           das propostas – 
sessão pública: 

09H01 DO DIA 24/07/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

Critério de Julgamento Menor Preço Global 

Regime de Execução Empreitada por Preço Unitário  

Modo de Disputa Aberto 

Garantia de proposta 
(art. 58 da Lei  14.133/2021) 

 Sim   Não 

Valor Estimado da Contratação R$ 874.888,23 

Sistema Eletrônico 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Diário Oficial Eletrônico do Município: 
(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/candido_
mota), 
Site Oficial do SAAE: 
http://www.saaecandidomota.com.br/# 
licitacoes/editais-de-licitacao 
Plataforma eletrônica de disputa: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Pedidos de esclarecimentos e 
Impugnações  

Sistema eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
E-mail: licitacao@saaecandidomota.com.br,  

Indicação do sítio eletrônico da 
Regulamentação Municipal da Lei  
n.º 14.133/21, conforme 
Comunicado GP Nº 3/2024 – 
TCE/SP 

Decreto Municipal nº 7.077/2024 
https://www.candidomota.sp.gov.br/DownloadServlet?i
d=0h7j46dw6k4kq3jga06fg3nbpdin08g6 
 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/candido_mota
https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/candido_mota
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@saaecandidomota.com.br
https://www.candidomota.sp.gov.br/DownloadServlet?id=0h7j46dw6k4kq3jga06fg3nbpdin08g6
https://www.candidomota.sp.gov.br/DownloadServlet?id=0h7j46dw6k4kq3jga06fg3nbpdin08g6
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1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura(s) e eventual(is) 
contratação(ões) de empresa especializada, para perfuração de poço(s) tubular(es) profundo(s) no 
Município de Cândido Mota/SP, conforme Projeto, incluindo o fornecimento de todo o material, 
para atender o Departamento de Água do SAAE de Cândido Mota, através de condições, quantidade(s) e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. O regime de execução será a Empreitada por Preço Unitário, tudo em conformidade com o 
Termo de Referência, projeto(s), memorial, planilha e demais condições apresentadas neste edital e seus 
anexos. 

 

2. DO CREDENCIAMENTO. 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória CONCORRÊNCIA, em 
sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.1.1. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

 2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS.  

3.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  

3.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente.  

3.3.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos. 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação. 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  
3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.  

3.3.8. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, de 
lances e de julgamento.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição. 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021. 

4.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.  

4.6. A falsidade da declaração de que trata os subitens anteriores sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital.  

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances.  
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4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado:  

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotados os critérios 
de julgamento por menor preço e por maior desconto.  

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Autarquia ou de sua desconexão. O licitante deverá 
comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

5.1.1. Valores unitários e totais;  
5.1.2. Marca (quando for o caso);  
5.1.3. Fabricante (quando for o caso);  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 
(doze) meses.  

5.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte, poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que não se enquadrem no art. 17, da Lei Complementar 
no 123/2006. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Autarquia por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
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consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

5.12. Nos termos do §4º do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/2021, será considerada inexequível a 
proposta cujo preço global for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do preço global estimado pela 
Autarquia. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o 
sigilo seja essencial ao procedimento.  

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.  

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

 6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 100,00 (cem reais). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.  

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.  
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6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir portempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
seencontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostasque fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas,serão utilizados osseguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  

6.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  

6.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  
6.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  
6.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle;  
6.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  
6.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

6.29.2. empresas brasileiras;  
6.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.29.5. Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais licitantes e 
divulgação do resultado.  

6.30. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Autarquia.  

6.30.1. O prazo para negociação não será superior a 20 (vinte) minutos, para cada item, podendo, 
desde que justificado, ser prorrogado a critério do Agente de Contratação. 

6.31. Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Agente de Contratação 
solicitará ao licitante que ofertou o menor preço, para enviar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
proposta de preço final e os documentos de habilitação, nos termos deste edital. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue:  

7.1.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com o item 3.4.1. deste edital.  

7.1.1.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.  

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.2.1. contiver vícios insanáveis;  
7.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  
7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Autarquia;  
7.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
7.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Autarquia. 
7.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove:  
7.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
7.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  
7.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.4.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Autarquia, 
independentemente do regime de execução.  

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  

7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Autarquia, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
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 7.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
para Autarquia, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Autarquia, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

 7.6.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Autarquia, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.  

7.6.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço.  

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.  

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.  

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 7.7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

8.1. Encerrada a etapa de aceitabilidade da proposta, o Agente de contratação/Comissão verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

8.1.1. Quando possível, ao SICAF;  
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

8.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação.  
8.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 8.2.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Autarquia, sob pena de inabilitação.  

8.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  

8.2.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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8.2.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8.2.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

8.2.11. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:  

8.2.11.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;  
8.2.11.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
8.2.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
8.2.13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

8.3. Habilitação jurídica  
8.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 
8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz. 

 8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
 8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 

(CNPJ).  
8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).  
8.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa.  
8.4.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e quanto 
aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, através da Certidão Negativa ou Certidão Positiva 
com efeito de negativa, conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada.  

8.4.7. Regularidade perante a Fazenda do Município de Cândido Mota, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários. 

8.4.7.1. No caso de empresas sediadas em outro município a mesma deverá juntar uma declaração 
que não está sediada no município de Cândido Mota.  

8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

8.4.9. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial.  

8.4.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

8.5. Qualificação Econômico-Financeira  
8.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta.  

8.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação.  

8.5.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

8.5.2.1. O balanço patrimonial limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.5.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
8.5.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
--------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = Ativo Circulante 
------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 
 
8.5.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Autarquia, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.5.4. Empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.5.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 13 de 69 

 8.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 65, §1º).  

8.5.8. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro). 

 8.5.9. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.  
8.5.10. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos. 
 8.6. Qualificação Técnica  
8.6.1. Certidão atualizada de Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional 

competente (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU), na qual constem os seus responsáveis técnicos. 

8.6.2. Capacidade técnico-profissional- Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade 
técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registado na entidade 
profissional competente, que comprove execução de serviços compatíveis ou características semelhantes, 
em quantidades e prazos com o objeto da licitção. O atestado para comprovação da capacidade técnica da 
pessoa jurídica deverá pertencer à pessoa física, profissional indicado responsável técnico, devidamente 
cadastrado na Entidade Profissional Competente. Deverá ser apresentada Certidão de Acervo Técnico 
(CAT), juntamente com o atestado.  

8.6.2.1. Os atestados demandados para comprovação da capacidade técnica deverão comprovar 
execução mínima do(s) quantitativo(s) indicado(s) abaixo, considerado(s) como de MAIOR RELEVÂNCIA 
conforme disposto no Art. 67, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Item Descrição Quantidade Mínima 

1 
Perfuração de poço tubular, com aproximadamente 180 
metros de profundidade, destinado a captação de agua 
subterrânea 

01 

 
8.6.2.2. No que diz respeito a “serviços compatíveis ou características semelhantes” a empresa deverá 

observar a especificação técnica na qual os serviços realizados e materiais empregados respeitam as normas 
técnicas dos itens de maior relevância.  

8.6.3. DECLARAÇÃO com indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

8.6.4. Vínculo e demais documentos do profissional (Responsável técnico), solicitado no item 8.6.2 
com a licitante:  

a) a comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por meio da apresentação de cópia da 
carteira de trabalho (CTPS),  

b) Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou de contrato de prestação 
de serviços, ou ainda, de declaração de contratação futura do profissional responsável, com anuência deste;  

c) Certidão de Registro de Pessoa Física na entidade profissional competente. 
8.6.5. O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional deverá participar diretamente do serviço objeto da licitação, o qual terá a respectiva ART(s) ou 
documento equivalente emitida em seu nome, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Autarquia.  

8.6.6. Declaração de Responsabilidade Técnica na qual deverá constar o nome e a qualificação do 
responsável técnico pela execução e acompanhamento da obra, assinada pelo profissional e pelo 
representante legal da licitante.  

8.6.7. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro 
que não tenha originado de contratação. 

 8.6.8. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 8.6.9. O atestado não poderá ser emitido por pessoa física. 
 8.6.10. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Autarquia, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.  
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8.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e  
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 8.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Autarquia, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial.  

8.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.  

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

8.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006.  

8.12.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

 8.13. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
HABILITADO. 

 

9. DOS RECURSOS. 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;  
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação;  
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos.  

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico, 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 9.11. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Agente de 

Contratação adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório.  

9.12. Na hipótese de interposição de recurso, o Agente de Contratação encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.13. O recurso contra decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.14. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

 10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nostermos do art. 43, §1º da LCnº 123/2006. Nessas hipóteses,serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.  
10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de 

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 
horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Conter o objeto, prazo de execução, preço global em reais, em algarismos e por extenso, 
indicando o mês base de referência utilizado pela licitante e declaração que, nos preços unitários propostos 
estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória execução dos serviços 
objetivados neste edital, inclusive as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra especializada ou 
não, seguros em geral, auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, canteiro de obras, regulamentos e posturas municipais, estaduais e 
federais,enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos serviços e complementares, 
conforme projetos e especificações constantes deste edital, com como seus lucros, sem que lhe caiba, em 
qualquer caso, direito regressivo em relação ao SAAE de Cândido Mota.  

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 11.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.1.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  

11.1.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.  

11.1.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  

11.1.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

12.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
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12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3.  Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

14.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Autarquia homologará o processo licitatório e convocará 
o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços.  

14.2. A Licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata ade Registro de Preços, sob pena de decair do direito de ter seu item 
registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2021 e sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 156 da mesma Lei.  

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Autarquia poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Licitante vencedora, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

14.3.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

14.4. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não 
tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao Contratante, conforme as regras 
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do Decreto Municipal nº 7077/2024 e alterações. 

14.5. A Autarquia poderá, quando a licitante vencedora, convocada dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 
Preços, ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a celebração da Ata de Registro de Preços nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou revogar, a 
licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Autarquia, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.7. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, será firmado Contrato ou Ordem de 
Fornecimento.  

14.8. A Ata de Registro de preços a ser assinada com a licitante vencedora terá vigência de 01 (um) 
ano, contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que prestar os serviços 
conforme cronograma estabelecido pela contratante.  

14.10.2. O prazo de que se trata o item anterior poderá ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada DA Licitante vencedora e aceita pela Autarquia, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
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15. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

15.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Autarquia por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

15.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 
contratação.  

15.1.2. A Autarquia deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

15.2. A Autarquia convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

15.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 
e aceita pela Autarquia. 

15.3. Na hipótese da licitante vencedora não aceitar a contratação, a Autarquia, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:  

15.3.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do Licitante vencedor;  

15.3.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  

15.4. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas 
na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.4.1. O prazo de vigência contratual poderá ser prorrogado por Termo Aditivo, caso as obrigações 
pactuadas entre as partes não sejam satisfeitas no periodo inicialmente avençado. 

15.5. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Autarquia. 

 

16. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

16.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, 
para mais ou para menos. 

16.2. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Autarquia Adotará as 
seguintes providências:  

16.2.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos 
praticados pelo mercado;  

16.2.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a 
negociação, respeitados os contratos já firmados;  

16.2.3. Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
16.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para 
mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como notas 
fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro 
de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade 
exclusiva da Detentora o fornecimento desses documentos. 

16.3.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor da Ata, sendo facultada a 
aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 

16.3.2. A Autarquia deverá realizar uma nova cotação para confrontar com a solicitação da empresa.  
16.3.3. Após a realização das cotações para verificar a variação do preço e encontrar o valor médio, 

a Autarquia deverá aplicar o percentual de desconto ofertado pela licitante na data da sessão. 
 16.4. Os novos preços somente vigorarão a partir da celebração de termo aditivo à ata de registro 

de preços. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA E/OU CONTRATADA. 

17.1. As regras acerca das obrigações estão as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de 
Registro, todos anexos a este Edital.  

 

18. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

18.1. As regras acerca das condições para prestação dos serviços, estão estabelecidas no Termo de 
Referência, no Projeto,  Termo de Contrato, e demais anexos, partes integrantes deste Edital.  

 

19. DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca dos critérios de medição e pagamento estão as estabelecidas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. As regras acerca das sanções administrativas estão as estabelecidas no Termo de Referência e 
na Minuta do Contrato, anexos a este Edital. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da sessão/abertura do certame.  

21.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  

21.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 
Autarquia, e deverá ser divulgada sistema www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;  

21.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação/comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
21.2.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.  

21.2.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o 
caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar 
o Edital). 

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

22.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão as seguintes dotações orçamentárias do 
corrente exercício 2025, conforme segue: 

4.4.90.51.00 
Obras e instalações (Ficha 33) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Permanente (Ficha 34) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

3.3.90.30.00 
Material de Consumo (Ficha 29) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

 
22.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

23.1. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 12 (doze) 
meses da data-base fixada na Ata de Registro de Preços, aplicando-se o INCC- FGV (Índice Nacional de 
Custo da Construção). 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

24.1. Da sessão pública da Concorrência será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 

 24.3. Todas asreferências de tempo noEdital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF.  

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação.  

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Autarquia, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente nesta Autarquia 
Municipal.  

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

24.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 24.12. A Autarquia, poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente, que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício, 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e do contraditório.  

24.12.1. A anulação da Concorrência induz à da ata de registro de preços/contrato, ou instrumento 
equivalente.  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderá ser acessado no sítio eletrônico da autarquia 
https://www.saaecandidomota.com.br, na aba “Concorrências”, ou no setor de licitações com a Comissão 
de Contratação, no Endereço à Rua João Pio Barbosa, nº 197, em Cândido Mota/SP, nos dias úteis, das 
08h às 11h e das 13h às 16hs em que os autos do processo administrativo permanecerá com vista 
franqueada aos interessados. 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Pasta Técnica, contendo: 
- Avaliação Hidrogeológica Preliminar; 
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- Projeto; 
- Planilha Orçamentária. 
Anexo III -  Modelo Proposta de Preço. 
Anexo IV- Dados do Responsável por assinar a Ata de Registro e o Contrato. 
Anexo V – Minuta Ata de Registro de Preços 
Anexo V.1- Cadastro Reserva- Ata de Registro de Preços  
Anexo VI – Minuta do Contrato. 

Cândido Mota/SP, 08 de julho de 2025. 
 
 

RENAN MATTA MENÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL  
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ANEXOS I - TERMO DE REFERÊNCIA  
SOLICITAÇÃO Nº. 0143/2025 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo de Referência é o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para perfuração de poço tubular profundo no Município de Cândido 
Mota/SP, conforme Projeto, incluindo o fornecimento de todo o material, nos moldes e especificações 
contidas neste TR e seus anexos. 

 
1.2. ESPECIFICAÇÕES 

 

1.3. Este Termo de Referência elenca as diretrizes para obra(s) de perfuração(ões)  de poços tubulares. 
A contratação contemplará instalações elétricas, testes, colocação de placa, mobilização e desmobilização de 
equipamentos e materiais, deslocamento de pessoal, carga e descarga de materiais, veículos, e demais 
insumos necessários à execução, conforme as especificações técnicas discriminadas no projeto, que segue 
anexo. 

1.4. A Contratada se responsabilizará objetivamente pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do 
bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, ficará responsável pela reparação, 
correção, reconstrução ou substituição. 

1.5. Resumo Descritivo da Obra 
1.5.1. Estudo Prévio e Planejamento 
1.5.1.1. Antes do início da perfuração, serão realizadas análises técnicas que garantam a viabilidade 

do poço, a destacar: 
- Levantamento hidrogeológico: Identificação do aquífero, profundidade da água e características do 

solo. 
- Licenciamento ambiental: Emissão de autorizações/outorgas através dos órgãos ambientais, em 

especial, o DAEE/SP-ÁGUAS (Agência de Águas do Estado de São Paulo).  
- Definição do local e da profundidade estimada e vazão desejada. 
1.5.2. Mobilização de Equipamentos e Equipe 
1.5.2.1. Envio ao local de: 
- Sonda de perfuração (rotativa ou percussiva, conforme o tipo de solo); 
- Compressores e bombas de lama ou ar; 
- Tubulações, revestimentos e materiais de cimentação; 
- Equipe técnica especializada (engenheiro, operadores e ajudantes). 
1.5.3. Perfuração 
1.5.3.1. Perfuração do solo até a profundidade projetada, com as seguintes etapas: 
- Avanço com sondagem rotativa ou rotopneumática; 
- Registro estratigráfico das camadas do solo e da profundidade dos aquíferos; 

ITEM QUANT. UNIDADE CATSERV DESCRIÇÃO 

1 3 Serviços 1902 

Serviço de perfuração de poço tubular profundo 
para abastecimento público, incluindo: 
mobilização/desmobilização, perfuração em 
diâmetro adequado à geologia, local e projeto, 
fornecimento e instalação de revestimento, pré-
filtros e filtros (conforme projeto), 
desenvolvimento, limpeza, testes de vazão 
(escalonado e contínuo), coleta de amostras para 
análise de potabilidade, desinfecção, elaboração de 
relatório final e fornecimento de ART de 
execução. 
(Projeto, Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentaria Anexos) 
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- Instalação de revestimentos metálicos (tubos de aço ou PVC geomecânico); 
- Cimentação do revestimento, para evitar contaminação de aquíferos e garantir a integridade 

estrutural. 
1.5.4. Desenvolvimento do Poço 
1.5.4.1. Procedimentos para limpar e desenvolver a zona produtiva: 
- Lavagem com ar comprimido ou bombas; 
- Testes de bombeamento para remoção de partículas finas e estabilização da vazão; 
- Avaliação da turbidez da água. 
1.5.5. Testes Hidráulicos 
1.5.5.1. Verificação da eficiência e capacidade do poço: 
- Teste de vazão (bombeamento contínuo por 24 a 72 horas); 
- Teste de recuperação do nível estático; 
- Determinação da capacidade específica e rendimento. 
1.5.6. Análise da Qualidade da Água 
1.5.6.1. Coleta e amostras para análise físico-química e bacteriológica, visando: 
- Comprovar a potabilidade (em caso de uso humano); 
- Identificar necessidade de tratamento. 
1.5.7. Instalação dos Equipamentos de Bombeamento 
1.5.7.1. Com base na profundidade e na vazão: 
- Bomba submersa ou sistema de bombeamento adequado; 
- Quadro de comando elétrico; 
- Tubulações de recalque e cabeamento. 
1.5.8. Finalização e Entrega Técnica 
- Instalação do cabeçote de vedação e proteção sanitária; 
- Elaboração Relatório técnico completo com perfil do poço, profundidade final, diâmetro, materiais 

utilizados, vazão e qualidade da água; 
- Fornecimento de certificados, ARTs e garantias técnicas da obra 
- Regularização e registro do poço no órgão competente pela concessão de outorga de uso de recursos 

hídricos DAEE (SP-ÁGUAS). 
1.5.9.  Apresentação de Relatório Técnico Detalhado: 
1.5.9.1. A contratada deverá elaborar e apresentar relatório detalhado da perfuração do poço, com as 

seguintes informações mínimas: 
a) Condições do Solo: Descrição do perfil geológico encontrado durante a perfuração, indicando as 

camadas de solo e suas características principais (ex.: argila, areia, rocha basáltica). O relatório deve incluir 
profundidades aproximadas de cada camada e a resistência geomecânica das rochas atravessadas. 

b) Características do Poço: Informações detalhadas sobre o diâmetro do poço, profundidade final 
atingida, revestimentos instalados (materiais e diâmetro dos tubos de revestimento) e o sistema de 
bombeamento utilizado, incluindo detalhes técnicos sobre a vazão estimada do poço (taxa de vazão estática 
e dinâmica). 

c) Materiais Utilizados: Informações detalhadas de todos os materiais empregados durante o 
processo de perfuração, especificando: 

- Tipo de tubulação (ex.: aço carbono ou PVC); 
- Produtos para estabilização do poço; 
- Equipamentos de perfuração (ex.: perfuratriz, martelo de fundo, compressores); 
- Ferramentas adicionais utilizadas para a análise geológica e perfuração. 
1.5.10. Testes de Vazão e Qualidade da Água  
1.5.10.1. Ao final da perfuração, a contratada deverá realizar testes de vazão e qualidade da água, com 

duração mínima de 24 (vinte e quatro) horas, apresentando um relatório que detalhe: 
- A taxa de vazão em diferentes profundidades; 
- A qualidade da água extraída, indicando parâmetros físico-químicos. 
1.5.11. Prazo e Validação do Relatório: 
1.5.11.1. O relatório deverá ser entregue ao fiscal designado pela Autarquia, que terá até 10 (dez) dias 

úteis para revisar e validar as informações. Caso o relatório apresente inconsistências ou falte algum dado 
exigido, a contratada será notificada para correção 

1.5.12. Entrega técnica 
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1.5.12.1. A futura contratada deverá realizar a entrega técnica da obra, contendo: 
- Relatório técnico completo da perfuração; 
- Perfil estratigráfico; 
- Testes de bombeamento (vazão e recuperação); 
- Análises físico-químicas da água; 
- ART do responsável técnico. 
1.6. A contratada deverá ter uma equipe própria para execução dos serviços, sendo esta formada por 

Técnicos, responsáveis por todos serviços realizados e entregues. 
1.7. A Contratada deverá apresentar ao Contratante os documentos, conforme Termo de Referência, 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços contratados antes do início da execução do contrato.  
1.8. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por 

escrito do Contratante, devendo o novo responsável atender às exigências técnicas.  
1.9. A Contratada deverá Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros 

de Responsabilidade Técnica, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, bem como a 
ART dos engenheiros contratados por ela e que ficarão responsáveis pela elaboração e execução dos 
serviços, e apresentar tal documentação antes do início da execução do objeto. 

1.10. Os quantitativos estão descritos na planilha de referência de preços máximos, e deverão ser 
observados criteriosamente pelas Licitantes. 

1.11. O(s) poço(s) deverá(ão) ser perfurado(s), conforme solicitação e indicação do local, pela 
Autarquia. 

1.12. O Objeto deste Termo de Referência é caracterizado como obra de engenharia (Artigo 6º, XII, 
Lei 14.133/21). 

1.13. O Objeto deste Termo de Referência não é de natureza continuada (artigo 6º, XV, Lei 
14133/21). 

1.14. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados do(a) data 
de publicação da homologação, prorrogável por igual período. 

1.15. A cada solicitação para execução da obra será gerado contrato, que terá vigência de 06 (seis) 
meses. 

1.16. A Minuta do Contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

1.17. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das 
obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O SAAE de Cândido Mota, como Autarquia municipal responsável pelo saneamento básico, tem 

o dever legal e a missão de garantir o fornecimento contínuo e seguro de água potável à população, 
atendendo aos padões de potabilidade vigentes (Portaria GM/MS nº 888/2021 e Resolução SS 250/1995).  

2.2. Conforme constatado, o sistema de abastecimento de Cândido Mota enfrenta alguns desafios 
relacionados à sustentabilidade dos recursos hídricos e a necessidade contínua de manutenção, 
modernização e substituição da infraestrutura existente, incluindo poços artesianos que podem apresentar 
comprometimento de vazão, estrutura ou qualidade ao longo do tempo. A demanda por novos poços pode 
surgir em diferentes regiões do município, para atender déficts locais ou substituir unidades que atinjam o 
fim de sua vida útil.  

2.3. Em Estudo Técnico Preliminar datado de 04 de abril de 2025, foram analisadas alternativas para 
captação de água, concluindo que a solução 2 (Captação em Manancial Subterrâneo Via Poços Tubulares 
Profundos) é a mais viável técnica e economicamente para atender às necessidade municipais, considerando 
a experise da Autarquia, a qualidade da água subterrânea e os custos inferiores em comparação aos da 
captação superficial.   

2.4. Nos últimos anos a administração municipal vem investindo valores expressivos na construção 
da infraestrutura urbana e rural, a fim de melhorar a qualidade de vida dos munícipes. Sob esse enfoque, 
objetivando aperfeiçoar ainda mais o abastecimento de água do município de Cândido Mota, bem como 
extirpar a insuficiência dos sistemas existentes, faz-se necessário implementar medidas que assegurem a 
segurança hídrica de todas as regiões atendidas pelo serviço público.  

2.5. No pretérito ano, o país enfrentou uma crise hídrica sem precedentes, provocada pelo longo 
período de estiagem. O Município de Cândido Mota fora drasticamente atingindo, com as dificuldades de 
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captação, reservação e distribuição de água. Vários bairros sofreram com a falta de abastecimento regular 
de água, inclusive, os serviços essenciais de saúde. As consequências das mudanças climáticas persistem e 
há previsão de períodos de estiagem para o corrente ano. A fim de se programar para que não falte água à 
população, esta Autarquia vem traçando planejamento e metas para o enfrentamento de eventual nova crise. 

2.6. Em levantamento de campo, o departamento de água do SAAE constatou que poços mais 
antigos estão produzindo abaixo da capacidade originária, muito provavelmente pelo rebaixamento do 
lençol freático, o que demandará a(s) perfuração(ões) de novo(s) poço(s), de maior profundidade. A redução 
da produção/vazão, vem prejudicando sobremaneira a captação, bem como, a reservação de água para 
distribuição aos munícipes.  

2.7. Ao menos 03 (três) bairros têm sido impactados com a falta de regular abastecimento de água. 
Um deles é o Residencial Bella Vita, que é abastecido pelos já sobrecarregados sistemas de captação e 
reservação do Residencial Atlanta e Jardim São Roque. No entanto, conta com reservatório individual, que 
apenas necessita ser interligado a um ponto de captação (poço), para que seja estabelecido um novo sistema, 
e consequentemente sane a escassez local. Já os Parques Prefeito José Lourival de Almeida e Santa Cruz, 
vêm sofrendo pela baixa produtividade do poço instalado na Rua Jaime de Oliveira Borges, s/n.   É de 
conhecimento que eventual nova crise hídrica poderá afetar a captação de outros bairros, fato que 
demandará pronto atendimento da Autarquia.  

2.8. A Administração elegeu o Registro de Preços para a obra de perfuração de poços, pelo fato de o 
projeto ser padronizado, de acordo com as características geológicas da Cidade de Cândido Mota, bem 
como, não indicar complexidade técnica e operacional. Ademais, a principal fonte de captação utilizada pelo 
Município é a subterrânea. Ressalta-se que nos últimos anos, poços mais antigos do sistema municipal têm 
experimentado drástica redução na produção, impactando na distribuição de água à população. Não 
bastasse, a crise hídrica desencadeada por longos períodos de estiagem, também atingiu a cidade, havendo 
previsão de novas ocorrências para o ano em vigor e os subsequentes.   

2.9. Antevendo possível prejuízo ao regular funcionamento do sistema municipal de abastecimento, 
e partindo da premissa de que assegurar o direito a água é fundamental, faz-se necessária a deflagração do 
processo licitatório, no sistema de registro de preços, para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de perfuração e revestimento de poços tubulares, de 8”, com 
profundidade aproximada de 180 metros, em imóveis municipais, onde já há pontos de captação e 
reservação instalados, seguindo a avaliação hidrogeológica e o projeto padronizado que integram o processo.  

2.10. A formação da ata de registro de preços para obra de perfuração de poço tubular profundo, 
ofecerá flexibilidade e agilidade à Autarquia, quando necessitar contratar o serviço e a disponibilidade 
orçamentária, permitindo responder prontamente à eventuais falhas em poços existentes ou à demanda de 
reforço no abastecimento em pontos específicos, sem  se preocupar com um novo processo licitatório a 
cada evento, garantindo a continuidade e qualidade do serviço essencial.  

2.11. O objetivo de contratar  empresa especializada, com experiência em perfuração de poços e 
conhecimento técnico, é essencial para garantir a segurança e eficiência do processo, bem como o 
cumprimento de normas ambientais e técnicas. Alem disso, a implantação de poços artesianos trará 
benefícios sociais, com a melhoria da qualidade de vida da população, bem como, econômicos, com o 
adequado desenvolvimento de atividades comerciais e industriais que dependem do acesso à agua potável, 
através do sistema público.  

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A(s) contratação(ões) se dará(ão) na modalidade de CONCORRENCIA ELETRONICA, 

COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, POR MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021 (art. 28, inciso II), Decreto Municipal nº 7077/2024, e 
demais legislações pertinentes. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme 
detalhamento a seguir: 

ID PCA no site da Autarquia: 80; 
Data de publicação no Diario Oficial do Municipio: 26 de março de 2025; 
Categoria: Serviços 
3.3. O objeto da contratação foi incluído no Plano de Contratações Anual [2025], mediante 

aditamento, de acordo com a justificativa constante do ETP. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. Para obter o resultado esperado dos serviços, objetos deste Termo de Referência, o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Cândido Mota/SP deverá fornecer à Contratada todo o material 
técnico disponível no setor de engenharia. A equipe técnica do SAAE estará à disposição para assessorar a 
empresa contratada, fornecendo as considerações relativas às necessidades específicas para a execução dos 
serviços de perfuração do poço. 

4.2. A execução do objeto deste Termo de Referência deverá ser acompanhada por engenheiro 
designado pela Autarquia. O profissional terá autonomia para solicitar a paralisação dos serviços caso não 
atendam às especificações técnicas previstas no edital ou caso sejam identificadas soluções inadequadas ou 
incompatíveis com a realidade do projeto. 

4.3. Para obter o resultado esperado dos serviços, objeto deste Termo de Referência a Autarquia, 
deverá: 

4.3.1. Fornecer a Contratada todo material técnico disponível no setor de engenharia, bem como 
colocar sua equipe técnica à disposição da empresa, que farão as considerações relevantes às necessidades 
da Autarquia. 

4.3.2. Designar Engenheiro responsável para acompanhamento dos serviços, objeto deste Termo de 
Referência. 

4.3.3. Manter acesso livre para os funcionários, equipamentos e veículos da empresa contratada no 
local, onde será desenvolvido o projeto. 

4.3.4. Designar o local onde será realizada a perfuração, o qual deverá pertencer a Autarquia ou ao 
Municipio. 

4.3.5. Realizar as interligações entre o poço e a rede de água a ser abastecida. 
4.4. Por não vislumbrar riscos na contratação, não se evidencia a necessidade de elaborar 

matriz de risco. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Para atender à necessidade descrita, a contratação do Projeto Executivo deverá abranger os 

seguintes requisitos técnicos mínimos:  
5.1.1. Comprovar que está apta a exercer a atividade comercial, e de acordo com os critérios 

previamente estabelecidos pelo contratante, principalmente quanto as regularidades jurídicas, técnica, fiscal, 
social, trabalhista, e econômico-financeira, nos termos dos artigos 67, 68 e 69, da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

5.1.2. Demonstrar mediante atestados de capacidade técnica, que reúne condições para execução dos 
serviços.  

5.2. A empresa deve seguir as normas aplicáveis, em especial: 
- NBR12212 DE 09/2017 - Projeto de poço tubular para captação de água subterrânea 
- ABNT NBR 12244 – Projeto e construção de poço tubular profundo; 
- ABNT NBR 5626 – Instalação hidráulica predial; 
- Resoluções da ANA, CONAMA, ANM e órgãos estaduais sobre uso da água subterrânea; 
- Legislação de segurança do trabalho (NR-12, NR-35, etc.) 
5.3. A futura Contratada deverá: 
5.3.1. Quando for o caso, cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991,  

5.3.2. Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

5.4. Vistoria  
5.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a interessada poderá realizar 

vistoria no local dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda-feira à sexta-
feira das 07h às 17h.  
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5.4.1.1. A visita deverá ser requerida no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do 
recebimento deste termo de referência.  

5.4.2. Para a vistoria, o representante legal ou técnico da empresa interessada, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documentos de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

5.4.3. A interessada deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da contratação. 

5.5. Não será exigida garantia contratual. 
5.6. Não é permitida, sob pena de nulidade, a subcontratação total ou parcial para a execução do 

Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 
 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Os serviços serão realizados de acordo com a necessidade da Autarquia, em locais a serem 

determinados no município de Cândido Mota/SP, após assinatura do contrato e da competente ordem de 
serviços, onde será(ão) indicado(s) o(s) local(is) para a perfuração(ões) do(s) poço(s). 

6.2. O prazo para o início dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis após a ordem de serviço 
emitida pela Autarquia.  

6.3. Os Serviços deverão ser entregues no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da Ordem de Serviço; 
6.3.1. Caso não seja possível a entrega nas datas pactuadas, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3.2. A critério e necessidade da Autarquia, mediante prévio aviso, a CONTRATANTE poderá 
alterar o prazo e quantidade de entrega. 

6.4. Se a eventual Contratada deixar de realizar os serviços no prazo estabelecido, sem justificativa 
por escrito e aceita pela Autarquia, sujeitar-se á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

6.5. A contratada se responsabilizará por todas as despesas, tais como perfurações/montagens 
completas dos poços tubulares, instalações elétricas, testes, placas das obras, mobilização e desmobilização 
de equipamentos e materiais, deslocamento de pessoal, carga e descarga de materiais, veículos, e demais 
insumos necessários à completa execução, conforme projeto e anexos.  

6.6. Garantia 
6.6.1. A empresa contratada garante os serviços de perfuração, revestimento, cimentação e 

desenvolvimento do poço executado, assegurando a integridade estrutural da obra e a funcionalidade 
hidráulica conforme o projeto e as especificações técnicas acordadas. 

6.6.1.1. A garantia da parte estrutural do poço deverá ser de  05 (cinco) anos, a partir da entrega 
definitiva, sendo que esta cobrirá eventuais falhas constutivais, como:  

- Colapso do revestimento e vedação sanitária (em condições normais de uso); 
- Problemas de cimentação que resultem em contaminação; 
- Obstruções causadas por má execução do desenvolvimento do poço. 
6.6.1.2. A garantia do conjunto hidráulico, sendo constituído por bomba submersa, tubulação 

edutora, cabo flexível submergível, quadro de comando e conexões, deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, 
a partir da entrega efetiva do poço. 

6.6.2.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6.7.  Os custos referente ao transporte dos serviços ou equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade da Contratada. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização 
7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.7. Fiscalização Técnica 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução contratual, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

7.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

7.8. Fiscalização Administrativa 
7.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.9. Gestor do Contrato 
7.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   
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7.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.   

7.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE 
8.1. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 
8.1.1. Recebimento provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente em até 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da entrega, para verificação de sua conformidade com o objeto pretendido.  
8.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o prazo final do recebimento 

provisório, a fiscalização avaliará as características dos serviços que, estando em conformidade com as 
especificações técnicas exigidas, será recebida definitivamente. 

8.2. O recebimento definitivo não desobrigará a contratada por quaisquer vícios e danos decorrentes 
do objeto que possam vir a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme disposições do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código Civil, e 
demais legislações aplicáveis ao caso. 

8.2.1. A contratada garantirá a qualidade dos serviços e materiais empregados, obrigando-se, inclusive 
a substituir as peças e acessórios que eventualmente sejam danificados em razão de transporte, descarga ou 
outra situação que não possa ser imputada à Autarquia. 

8.2.2. A contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e totais, em conformidade com o 
constante do correspondente instrumento contratual, atentando-se para as inexatidões que poderão decorrer 
de eventuais arredondamentos. 

8.2.3. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, os serviços ou materiais 
empregados poderão ser recusados de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o 
recebimento provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor. 

8.2.4. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado em 
desacordo com o pactuado ou foi entregue quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização do contrato 
notificará por escrito a contratada para, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas: 

8.2.4.1. Refazer os serviços, às suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da 
notificação da contratada, ou; 

 8.2.4.2. Complementar os itens faltantes, desde que devidamente aprovados pela contratante, até o 
decurso do prazo original para a entrega. 

8.2.5. Se a contratada não substituir ou complementar os serviços entregues em desconformidade 
com as especificações deste Termo de Referência, o fiscal do contrato informará a necessidade de recusa ou 
glosa à nota fiscal, no valor dos serviços não entregues ou recusados, e se for o caso, a encaminhará para 
pagamento, acompanhada de relatório circunstanciado. 

8.2.6. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes deste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído imediatamente, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.7. Na hipótese de controvérsia sobre a execução dos serviços, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado, quando o caso, o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da satisfação do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

8.2.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Autarquia durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.3. Liquidação 
8.3.1. Recebido definitivamente o objeto e apresentada a Nota Fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período. 

8.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

8.3.3.1. o prazo de validade; 
8.3.3.2. a data da emissão;  
8.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.3.3.5. o valor a pagar; e  
8.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.3.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

8.3.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.4. Prazo de pagamento 
8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
correção monetária pelo IPCA-E (IBGE). 

8.5. Forma de pagamento 
8.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 
8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
8.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei nº 14.133/2021. 

8.5.4.1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais, a fim de: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

8.5.4.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

8.5.4.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.5.4.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.5.4.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.5.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

8.6. Antecipação de pagamento 
8.6.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento conforme as regras previstas 

neste Termo de Referência e no eventual Contrato, partes integrantes do processo. 
8.7. Do reajuste 
8.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data de referência das planilhas elaboradas com base no mês de junho do ano de 2025. 
8.7.2. Se o caso, após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação pelo Contratante, do INCC- FGV (Índice Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

8.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7.8. Na hipótese de ocorrência da anualidade, o reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
8.8. Do reequilíbrio 
8.8.1. O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato, tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 
de risco estabelecida (art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021).   

8.8.2. Eventual requerimento de revisão de preço pela Contratada será submetido à análise jurídica 
do órgão representativo do SAAE de Cândido Mota.   

8.8.3. O pedido de realinhamento de preços deverá ser apresentado em requerimento embasado na 
Legislação de Regência, com justificativas e comprovações acerca da(s) hipótese(s) previstas no artigo 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, não sendo admitida a mera exibição de notas fiscais de 
fornecedores, pela Contratada.  

8.8.4. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação 
vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato.  

8.8.5. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços ou do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. Na 
hipótese, a empresa contratada não poderá suspender a prestação dos serviços sem a autorização expressa 
da Administração. 

8.8.6.  Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
9.1. O fornecedor/prestador será selecionado por meio da realização de processo de Licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, em lote único.  
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9.1.1. De se destacar que o art. 82, §5º cc. art. 85, da Lei Federal nº 14.133/2021, admite o uso do 
Sistema de Registro de Preços para obras de engenharia.   

9.1.2. A Autarquia elegeu o Registro de Preços para a obra de perfuração de poços, pelo fato de o 
projeto ser padronizado, de acordo com as características geológicas da Cidade de Cândido Mota, bem 
como, não indicar complexidade técnica e operacional. Ademais, se vislumbra a necessidade frequente da 
obra, em função dos gradativos comprometimentos das produções dos poços mais antigos, com 
agravamento pela crise hídrica, conforme consignado no item 2 (Justificativa).  

9.2. Exigências de habilitação 
9.2.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Administração diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
9.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
9.2.4.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.2.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

9.2.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.2.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.2.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

- da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
- da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.2.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
9.2.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

9.3. Habilitação jurídica 
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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9.3.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda 

(CNPJ). 
9.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 

à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
9.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 
9.4.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeito de negativa, conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada. 

9.4.7. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeito de Negativa, da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre 
o objeto desta licitação. 

9.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira 
9.5.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
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9.5.2. Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa jurídica, no prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação da proposta.  

9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.5.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 

9.5.3.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através da apresentação 
de declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo estar acostadas a Certidão de 
Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =    Ativo Total 
--------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =         Ativo Circulante 
------------------------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante 
 
9.5.3.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.5.4. Empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.5.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.5.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

9.5.8. Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).  

9.5.9. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.  
9.5.10. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.  
9.6. Qualificação Técnica 
9.6.1. A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
9.6.1.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

ou outro Conselho de Classe competente, demonstrando o ramo de atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Termo de Referência, conforme legislação vigente. 

9.6.1.2. Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privada, acompanhado (s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT – dos 
profissionais, expedida(s) pelo CREA ou documento equivalente expedido por Conselho de Classe 
competente, da região onde os serviços foram executados, que comprove que a licitante tenha executado 
serviços de no mínimo: 
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Item Descrição Quantidade Mínima 

1 
Perfuração de poço tubular profundo, com 
aproximadamente 180 metros de profundidade, destinado 
a captação de agua subterrânea 

01 

 
9.6.1.3. Devido a logística e condições executivas simultâneas será permitido o somatório de 

quantitativos de mais de um atestado para comprovar a capacidade técnica; 
9.6.1.4. Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em 

destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, 
nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA 
ou Conselho de Classe competente; descrição técnicas sucinta indicando os serviços executados e o prazo 
final de execução. 

9.6.1.5. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA ou Conselho de Classe 
Competente, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, ou documento equivalente, 
expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço(s) relativo(s) de montagem 
de poços tubulares profundos. 

9.6.1.6. Entende-se, para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro permanente: 
- O empregado; 
- O sócio; 
- O detentor de contrato de prestação de serviço. 
9.6.1.7. A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro  de registro de 

empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da 
licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação 
de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhado da anuência deste. 

9.6.1.8. Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 
constitutivo da mesma. 

9.6.1.9. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. As quantidades e valores máximos são estimados em  R$ 874.888,23 (oitocentos e setenta e 

quatro mil e oitocentos e oitenta e oito reais e vinte tres centavos). 

ITEM QUANT UN. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 3 Serviços 

Serviço de perfuração de poço 
tubular profundo para 
abastecimento público, incluindo: 
mobilização/desmobilização, 
perfuração em diâmetro 
adequado à geologia, local e 
projeto, fornecimento e 
instalação de revestimento, pré-
filtros e filtros (conforme 
projeto), desenvolvimento, 
limpeza, testes de vazão 
(escalonado e contínuo), coleta de 
amostras para análise de 
potabilidade, desinfecção, 
elaboração de relatório final e 
fornecimento de ART de 
execução. 

R$ 291.629,41 R$ 874.888,23 
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10.2. O quadro acima resume o valor máximo admitido para a contratação. As descrições dos itens e 
quantidades máximas da contratação, estão indicadas em planilha orçamentária anexa ao processo, devendo 
a licitante apresentar proposta discriminada, com os valores unitários e totais.  

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos específicos deste 

exercício financeiro de 2025, conforme a seguir:  

4.4.90.51.00 
Obras e instalações (Ficha 33) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Permanente (Ficha 34) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

3.3.90.30.00 
Material de Consumo (Ficha 29) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela eventual contratada, de acordo 

com este termo e seus anexos. 
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e/ou Projeto 

Básico. 
12.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

12.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

12.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao efetivamente executado, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato, seguindo cronograma de execução. 

12.7. Aplicar à contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato e pelas 
demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante. 

12.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Autarquia para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

12.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do 
reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

12.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Autarquia terá o prazo de 10 (dez) dias úteis  para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.10. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.11. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
12.12.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 

12.12.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na Contratada.  
12.12.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado. 
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12.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

12.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 

12.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

12.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.17. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Cumprir todas as obrigações constantes da Ata de Registro, do eventual Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto. 

13.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá-lo na execução do 
contrato. 

13.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

13.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência, bem como, a proposta técnica apresentada, nos termos do artigo 38, da Lei nº 
14.133/2021 . 

13.4.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se mostrem 
adequados para a execução do objeto. 

13.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes  da execução ou dos materiais empregados. 

13.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

13.7. Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

13.8. Não contratar durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for possível a verificação de sua regularidade 
no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede da contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
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obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante.  

13.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução. 

13.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

13.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo/termo de referência 
ou documento congênere. 

13.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

13.19. Quando obrigada, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 

13.19.1.  A comprovação do disposto na cláusula anterior, se dará no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

13.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

13.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

13.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

13.24. Disponibilizar à contratante todos os meios de contatos existentes, como: endereço completo, 
pessoa de contato, e-mail, telefone, dentre outros. 

13.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução. 

13.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência/Projeto Básico, no prazo determinado. 

13.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

13.28. Ceder ao contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da 
contratada. 

13.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
13.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
13.31. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão ao local/imóvel para as execuções dos serviços. 
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13.32. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

13.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

13.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do contratante. 
13.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar ao contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

13.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante. 
13.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

13.38. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, em plena validade. 

13.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

13.40. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

13.41. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

13.42. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 
normas específicas do órgão ambiental competente. 

13.43. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010. 

13.44. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010. 

13.45. Observar as seguintes diretrizes: Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

13.46. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos resultantes 
de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

13.47. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
nas especificações. 

13.48. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Outorga, Licença 
Ambiental de Operação, etc.). 
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13.49. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 
(Leis nº 6.496/1.977 e 12.378/2.010).  

13.50. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenha acesso em razão deste contrato, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

13.51. A contratada deverá apresentar responsável técnico (com CREA), que acompanhará as etapas 
da obra, em especial, perfuração, cimentação do tubo de proteção sanitária, descrição das amostras retiradas 
durante a perfuração, execução e interpretação do desenvolvimento e teste final de bombeamento.   

13.52. Disponibilizar no canteiro de obras, antes do término da perfuração, os equipamentos de 
bombeamento para desenvolvimento e testes, inclusive, com geradores de energia, compatíveis com os 
equipamentos elétricos de bombeamento.  

13.53. No canteiro, dispor em caixas com visualização contínua, as amostras que serão colhidas de 2 
em 2 metros. Após, acondicionar os materiais em sacos plásticos, devidamente identificados.  

13.54. A contratada deverá obedecer a todas as exigências e disposições constantes na Lei nº 6134, 
de 02/06/88 e no Decreto nº 32.955, de 07/02/91.  

13.55. Deverá executar as obras de acordo com a Norma de Construção de Poços Tubulares Para 
Captação de Água Subterrânea da ABNT.  

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal nº 7.077/2024 de 25 de 

janeiro de 2024, o licitante/adjudicatário que  
a) der causa à inexecução parcial do contrato/Ata Registro de Preços; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Autarquia ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato/Ata Registro de Preços; 
d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato/Ata Registro de Preços; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a  

execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
14.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ’b’ a ‘g’ 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 
14133/2021) 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas ‘h’ a ‘l’ acima, bem como nas descritas nas demais alíneas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021) 

14.2.4. Multa: nos moldes do Decreto Municipal nº 7.077/2024 de 25 de janeiro de 2024, e da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

14.2.4.1. O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico financeiro por 
até 90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso;  
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14.2.4.2. Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do 
valor da fase, etapa ou parcela do serviço; 

14.2.4.3. quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do 
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das 
demais sanções de que trata o art. 206 do Decreto Municipal nº 7077/2024, e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

14.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 
de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis.  

14.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 
14.133/2021). 

14.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e no Diário Oficial do Município 
de Cândido Mota, as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública.  

14.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

14.13.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e nãocompetitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
15.1. A execução desta contratação será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação, pelo 

contratante, por meio do(s) fiscal(is) indicado(s), a quem competirá comunicar as falhas porventura 
constatadas no seu cumprimento, assim como, determinar as providências necessárias para suas respectivas 
correções. 

15.2. A Contratante, indica como responsável pela fiscalização do presente contrato, os Sr.s abaixo: 
- Fiscal Técnico: Victor Hugo Ozorio, Engenheiro Civil Especialista em Segurança do Trabalho; 
- Fiscal Administrativo: Walber Silva Camargo, Almoxarife; 
15.3. O gestor da contratação será o Senhor Silvano Rodrigues Pascotte, Chefe de Seção de Compras 

e Licitações. 
15.4. Os fiscais e o gestor serão cientificados através de suas assinaturas neste termo de referência e 

no contrato.  
 
16. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA  
 

___________________________________________________________________________ 
Nome: Angelo Carvalho de Castro 
Cargo: Diretor do Departamento de Água 
 
___________________________________________________________________________ 
Fiscal Técnico: Victor Hugo Ozorio 
Cargo: Engenheiro Civil Especialista em Segurança do Trabalho 
 
___________________________________________________________________________ 
Fiscal Administrativo: Walber Silva Camargo 
Cargo: Almoxarife 
 
___________________________________________________________________________ 
Gestor: Silvano Rodrigues Pascotte 
Cargo: Chefe de Seção de Compras e Licitações 

 
 

Cândido Mota, 18 de junho de 2025. 
 
17. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de 

Referência. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Renan Matta Menão 
Secretario Municipal 
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ANEXO  III 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(deverá ser encaminhada através de e-mail, após a finalização da licitação, com a relação de todos os itens 
em que o licitante se sagrou vencedor) 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2025 
SESSÃO PÚBLICA: 24/07/2025, às 09H01.  
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

 

Obs. Quantitativos correspondentes à construção de 03 (três) poços tubulares profundos.  
  

LOCAL DA OBRA: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA        
INTERESSADO:   Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota 

POÇO TUBULAR PROFUNDO 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS/OBRAS 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 CANTEIRO DE OBRAS 

1.1 
Instalação do canteiro de obras 
equipamento rotopercussivo 

vb 3,00 R$ R$ 

2 PERFURAÇÃO 

2.2 
Perfuração rotativa para poço 
profundo em arenito ou solos, 
diâmetro de 18" (450 mm) 

m 60,00 R$ R$ 

2.4 
Perfuração roto-pneumática em rocha 
sã (basalto), diâmetro de 8" (200 mm) 

m 600,00 R$ R$ 

3 TUBOS LISOS – INSTALAÇÃO 

3.1 

Tubo preto DIN 2440 para 
revestimento interno de poço, 
diâmetro de 8” (200 mm) – 
fornecimento e aplicação. 

m 60,00 R$ R$ 

4 FILTRO – INSTALAÇÃO Não serão usados 

5 PRÉ-FILTRO FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO Não será usado 

6 PERFILAGEM ELÉTRICA Não será realizada 

7 DESENVOLVIMENTO DO POÇO 
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7.1 
Limpeza e desenvolvimento de poço 
com bomba submersível 

h 36,00 R$ R$ 

7.2 
Limpeza e desenvolvimento de poço 
profundo com ar 

h 72,00 R$ R$ 

8 ENSAIO DE VAZÃO 

8.1 
Ensaio de vazão (bombeamento), com 
bomba submersa. 

h 108,00 R$ R$ 

8.2 Ensaio de vazão escalonado  h 36,00 R$ R$ 

8.3 Ensaio de recuperação de nível  h 36,00 R$ R$ 

9 
Cimentação de boca do poço 
profundo, entre perfuração de maior 
diâmetro. 

m3 6,00 R$ R$ 

 
10 Lacre do poço profundo  

vb 3,00 R$ R$ 

11 
Análise físico-química e bacteriológica 
da água  

Cj 3 R$ R$ 

11.1 Desinfecção  vb 3,00 R$ R$ 

12 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA FINAL 

12.1 
Outorga de direito de uso para poço 
profundo  

vb 3,00 R$ R$ 

13 Perfilagem ótica  m 660,00 R$ R$ 

CUSTO DOS POÇOS (ESTIMATIVA 03 UNIDADES)  

 
 

EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
MATERIAIS 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO E COMPLEMENTOS 

1.1. 

Bomba submersa com 
capacidade de 20 m3/h, 220 
Volts, trifásica, 60 Hz, 
fornecida por fabricante de 
renome, instalada no poço a 
uma profundidade mínima 
de 20 metros do fundo do 
mesmo, com cabos elétricos 
compátiveis para a 
alimentação da bomba de 
acordo com Norma. 
Bomba instalada na 
profundidade definida pelo 
teste de bombeamento, com 
capacidade de recalque para 
um ponto a 20 metros de 
distância da vazão final do 
poço, em uma tubulação 
adutora de 50 mm, com um 
desnível geométrico de 30 
metros. O cabo elétrico 
deve ser fixado em dois 
pontos em cada barra do 
tubo edutor com cintas de 
aço colocadas em um 

Vb 3 R$ R$  
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segmento de mangueira, 
para evitar danos ao cabo. 

1.2. 

Tubulação adutora em 
tubos de aço galvanizado a 
fogo de 2 polegadas, com 
costura, NBR 5580, classe 
média,  com espessura de 
2,5 mm, com roscas BSP, 
com luvas reforçadas. Toda 
a tubulação serrá apoiada 
em tampa do poço em 
chapa de aço de 1/2" 
polegada de espessura, com 
furos para a passagem do 
tubo edutor e tubo de 
medição de nível. 

Vb 3 R$  R$  

1.3 

Tubulação para medição de 
nível em aço galvanizado a 
fogo, de 3/4" de polegadas, 
com costura, NBR 5580, 
classe média, com luvas 
reforçadas, com o mesmo 
quantitativo da tubulação 
adutora, fixados na 
tubulação adutora com 
cintas de aço, em dois 
pontos por barra. A 
primeira barra próximo da 
bomba deve ter a 
extremidade amassada, deve 
ser soldada na barra edutora 
para suporte do peso das 
demais barras, e com furos 
nas laterais para permitir  a 
entrada de água. 

Vb 3 R$ R$  

 

1.4 

Chave compensadora com 
capacidade de acionamento 
da bomba submersa, com a 
segurança especificada por 
Norma, montado em 
quadro de aço para 
instalação externa, dotado 
de transformardor de 
partida, chave contatora, 
relê falta de fase, relê 
termico, relê de nível, 
comando para chave bóia, 
para raios, amperímetro, 
voltímetro, horímetro, 
chave comutadora tipo 
automatico/manual. 

Vb 3 R$ R$  

Valor total do bombeamento R$ 

 
PREÇO FINAL/CUSTO TOTAL DAS OBRAS (ESTIMATIVA DE 03 POÇOS) 

R$  
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VALIDADE DA PROPOSTA:  Mínimo 90 (noventa) dias corridos, a partir de sua apresentação;  

1. declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a)  A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
antes da adjudicação do objeto da referida contratação;  

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas;  

f) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante Autatrquia antes da 
abertura oficial das propostas; 

 g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 h) Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 
indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados. 
 

 
LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 46 de 69 

ANEXO IV 
 

DADOS DO RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO 
 
 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2025 
 
 
Informo para os devidos fins, que o responsável por assinar o contrato pela empresa _________, será o(a) 
seu/sua representante legal, o(a) Sr(a).________, cujo os  dados complementares para o preenchimento do 
Contrato encontram-se abaixo: 
 
 
Cargo: 
CPF: 
RG: 
Endereço residencial completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone(s): 
 

..................., ............... de de 2025. 
 
 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 
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ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N.º      /2025 
PROCESSO Nº 015/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
VIGÊNCIA:   /   /2025 a     /   /2026 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS PROFUNDOS 
NO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO MOTA/SP, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SAAE- DE CÂNDIDO MOTA E A 
EMPRESA..................................., NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
 
 
Aos      dias do mês de         de 2025, na sede do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Candido 

Mota, CNPJ(MF) nº 45.959.954/0001-64, com sede na Rua João Pio Barbosa, nº 192, Centro, neste ato 
representada pelo seu Secretário Municipal, o senhor RENAN MATTA MENÃO, brasileiro, convivente, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº ___________, e do CPF nº ___________, residente e 
domiciliado no município de Candido Mota, Estado de São Paulo, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 7.077, de 25 de janeiro 
de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:  

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXX 
n° XXX, XXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXX, Estado de XXXXXXX, representada neste 
ato, por seu XXXXXXXXXXXXX, o Senhor (a) XXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade (RG) 
nº XXXXXXXXXXX-SSP/SP e CPF nº XXXXXXXXXXX, VENCEDORA DO CERTAME, CUJOS 
VALORES ESTÃO DESCRITOS NO ITEM 2.1. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS 
PERFURAÇÕES DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, especificado(s) no(s) item 01 do Termo de 
Referência, anexo I do Edital da Concorrência Eletrônica nº 001/2025, Processo nº 015/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), 
independentemente de transcrição. 

1.2. As obras são quantificadas em execução de cada poço. 
1.3. Serão utilizados ao menos 33,33% do quantitativo do presente registro de preços.  
1.4. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica para Registro de 

Preços nº. 001/2025, que tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelo 
Departamento de água desta Autarquia. 

1.5. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 
independentemente de transcrição, fazem parte integrante do processo: 

1.5.1. Proposta da CONTRATADA vinculada à Concorrência Eletrônica n.° 001/2025. 
1.5.2. Edital de Concorrência Eletrônica n.° 001/2025; 
1.5.3. Projeto;  
1.5.4. Termo de Referência; 
1.5.5. Minuta do Contrato Administrativo. 
1.6. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a esta Ata, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão 
da técnica atual. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

POÇO TUBULAR PROFUNDO 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS/OBRAS 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR  
TOTAL 

1 CANTEIRO DE OBRAS 

1.1 
Instalação do canteiro de obras 
equipamento rotopercussivo 

vb 3,00 R$ R$ 

2 PERFURAÇÃO 

2.2 
Perfuração rotativa para poço 
profundo em arenito ou solos, 
diâmetro de 18" (450 mm) 

m 60,00 R$ R$ 

2.4 
Perfuração roto-pneumática em 
rocha sã (basalto), diâmetro de 8" 
(200 mm) 

m 600,00 R$ R$ 

3 TUBOS LISOS – INSTALAÇÃO 

3.1 

Tubo preto DIN 2440 para 
revestimento interno de poço, 
diâmetro de 8” (200 mm) – 
fornecimento e aplicação. 

m 60,00 R$ R$ 

4 FILTRO – INSTALAÇÃO Não serão usados 

5 
PRÉ-FILTRO FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO 

Não será usado 

6 PERFILAGEM ELÉTRICA Não será realizada 

7 DESENVOLVIMENTO DO POÇO 

7.1 
Limpeza e desenvolvimento de 
poço com bomba submersível 

h 36,00 R$ R$ 

7.2 
Limpeza e desenvolvimento de 
poço profundo com ar 

h 72,00 R$ R$ 

8 ENSAIO DE VAZÃO 

8.1 
Ensaio de vazão (bombeamento), 
com bomba submersa. 

h 108,00 R$ R$ 

8.2 Ensaio de vazão escalonado  h 36,00 R$ R$ 

8.3 Ensaio de recuperação de nível  h 36,00 R$ R$ 

9 
Cimentação de boca do poço 
profundo, entre perfuração de 
maior diâmetro. 

m3 6,00 R$ R$ 

 
10 Lacre do poço profundo  

vb 3,00 R$ R$ 

11 
Análise físico-química e 
bacteriológica da água  

Cj 3 R$ R$ 

11.1 Desinfecção  vb 3,00 R$ R$ 

12 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA FINAL 

12.1 
Outorga de direito de uso para 
poço profundo  

vb 3,00 R$ R$ 

13 Perfilagem ótica  m 660,00 R$ R$ 

CUSTO DOS POÇOS (ESTIMATIVA 03 UNIDADES)  
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EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO 

ITEM 
DESCRIÇÃO 
MATERIAIS 

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 EQUIPAMENTO DE BOMBEAMENTO E COMPLEMENTOS 

1.1. 

Bomba submersa com 
capacidade de 20 m3/h, 
220 Volts, trifásica, 60 
Hz, fornecida por 
fabricante de renome, 
instalada no poço a uma 
profundidade mínima de 
20 metros do fundo do 
mesmo, com cabos 
elétricos compátiveis para 
a alimentação da bomba 
de acordo com Norma. 
Bomba instalada na 
profundidade definida 
pelo teste de 
bombeamento, com 
capacidade de recalque 
para um ponto a 20 
metros de distância da 
vazão final do poço, em 
uma tubulação adutora de 
50 mm, com um desnível 
geométrico de 30 metros. 
O cabo elétrico deve ser 
fixado em dois pontos em 
cada barra do tubo edutor 
com cintas de aço 
colocadas em um 
segmento de mangueira, 
para evitar danos ao cabo. 

Vb 3 R$ R$  

1.2. 

Tubulação adutora em 
tubos de aço galvanizado 
a fogo de 2 polegadas, 
com costura, NBR 5580, 
classe média,  com 
espessura de 2,5 mm, 
com roscas BSP, com 
luvas reforçadas. Toda a 
tubulação serrá apoiada 
em tampa do poço em 
chapa de aço de 1/2" 
polegada de espessura, 
com furos para a 
passagem do tubo edutor 
e tubo de medição de 
nível. 

Vb 3 R$  R$  

1.3 

Tubulação para medição 
de nível em aço 
galvanizado a fogo, de 
3/4" de polegadas, com 
costura, NBR 5580, 

Vb 3 R$ R$  
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classe média, com luvas 
reforçadas, com o mesmo 
quantitativo da tubulação 
adutora, fixados na 
tubulação adutora com 
cintas de aço, em dois 
pontos por barra. A 
primeira barra próximo 
da bomba deve ter a 
extremidade amassada, 
deve ser soldada na barra 
edutora para suporte do 
peso das demais barras, e 
com furos nas laterais 
para permitir  a entrada 
de água. 

1.4 

Chave compensadora 
com capacidade de 
acionamento da bomba 
submersa, com a 
segurança especificada 
por Norma, montado em 
quadro de aço para 
instalação externa, 
dotado de 
transformardor de 
partida, chave contatora, 
relê falta de fase, relê 
termico, relê de nível, 
comando para chave 
bóia, para raios, 
amperímetro, voltímetro, 
horímetro, chave 
comutadora tipo 
automatico/manual. 

Vb 3 R$ R$  

Valor total do bombeamento R$ 

PREÇO FINAL/CUSTO TOTAL DAS OBRAS (ESTIMATIVA DE 03 POÇOS) R$  

 
2.2. As prestações de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 

pela retirada da nota de empenho/Contrato pela detentora.  
2.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento.  

2.4. Toda prestação de serviço do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 
requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho/Contrato.  

2.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento.  

2.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, quanto ao 
mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços.  

2.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e 
não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preços.  
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2.7.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

2.7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 
considerado também como participante para efeito de remanejamento.  

2.7.3. Para o item 2.7, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  

2.7.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 
gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 2.7.2, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei Fedral nº 14.133/2021.  

3.2.1.  O instrumento contratual  deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.  

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.4. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:  

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela;  

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e   
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  
3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
3.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 52 de 69 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Autarquia.  

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.  

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Autarquia convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.  

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Autarquia, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Autarquia a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados proporcionalmente ao 

período da prorrogação, observada a estimativa de consumo inicialmente prevista pelo Órgão Gerenciador 
e pelos eventuais Órgãos Participantes, desde que esteja previsto no ato convocatório a possibilidade de 
prorrogação e renovação dos quantitativos conforme o Decreto Municipal nº7077/2024. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO.  

5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:  

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 
Administrativo Especial);  

5.1.2. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº14.133/2021. 
5.1.3. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados e comprovados os fatos;  
5.1.4. Por razões de interesse público. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   

6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
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6.2. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 12 (doze) 
meses da data-base fixada na Ata de Registro de Preços, aplicando-se o IPCA-E (IBGE). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Autarquia sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
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ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  
 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)  
11.1. O órgão gerenciador será o Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Cândido Mota. Além do 

gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal  nº 14.133/2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
12.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 
12.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
12.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

12.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
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órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

12.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 12.1. 

Dos limites para as adesões 
12.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participantes. 

12.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

12.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 12.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 
e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
12.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as disposições 

contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipal que a 
regulamentam (Decreto Municipal nº 7077/2024), Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso.  

13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas ao acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

14.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de 
Preços e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário 
Oficial do Municipio, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. As despesas resultantes da publicação desta Ata, do contrato decorrente e de seus eventuais 
aditivos, correrão por conta do CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS 
15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Autarquia e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei Federal n° 14.133/21 e alterações. 

15.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  

15.3.1. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 
decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

15.3.2. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 
vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 
subcontratados, prestadores de serviço e consultores.  
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15.3.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para 
a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal n.º 13.709/2018 
(LGPD).  

15.3.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

15.3.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

15.3.6. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 
que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas.  

15.4. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
apostilamento, lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário. 

15.5. Será competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, o foro da Cidade de 
Cândido Mota, Estado de São Paulo.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cândido Mota/SP, ...... de junho de 2025. 

 
Assinatura:__________________________________________________________ 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota- Órgão gerenciador 
CNPJ nº. 45.959.954/0001-64 
Renan Matta Menão  
Representante legal  
 
Assinatura:__________________________________________________________ 
Nome da empresa fornecedora 
CNPJ nº. ................................................ 
Nome do representante legal 
 
Fiscal Técnico: __________________________________________________________ 
Nome: . Victor Hugo Ozorio 
CPF: 
 
Fiscal Administrativo: _____________________________________________________ 
Nome: Walber Souza Camargo 
CPF:  
 
Gestor: ________________________________________________________________ 
Nome:  Silvano Rodrigues Pascotte 
CPF:  
 
Testemunhas: 
                                                             
____________________________________________________________ 
Nome Completo: 
CPF:                                                   
 
____________________________________________________________ 
Nome Completo: 
CPF:                         
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ANEXO V.1 - CADASTRO RESERVA- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX/2025 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Serviços de Perfuração 
de poço tubular 
profundo, 
contemplando 
materiais e mão de 
obra, conforme 
projeto e termo de 
referência  

Quantidade 
Máxima 

Quantitadade 
Mínima 

Valor Unitário 
(Por poço) 

Valor Total 
(Para os três 
poços) - 
Conforme  
discriminado 
na proposta 

Prazo de 
Validade 

 3 1 R$ R$  
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Serviços de 
Perfuração de poço 
tubular profundo, 
contemplando 
materiais e mão de 
obra, conforme 
Projeto e Termo de 
Referência  

Quantidade 
Máxima 

Quantitadade 
Mínima 

Valor Unitário 
(Por poço) 

Valor Total 
(Para os três 
poços) – 
Conforme 
discriminado 
na proposta 

Prazo de 
Validade 

 3 1 R$ R$  
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 015/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº.: 001/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para perfuração de poço(s) artesiano(s) tubular profundo no município 
de Cândido Mota/SP, contemplando materiais e serviços.  
CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota/SP 
CONTRATADA:. 
VALOR DO CONTRATO:  

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA, E A EMPRESA 
........................................................... 

 
 

A AUTARQUIA SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÂNDIDO MOTA, 
com sede no(a) Rua João Pio Barbosa, nº 197, Centro, na cidade de Cândido Mota /Estado de São Paulo, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.959.954/0001-64, neste ato representado(a) pelo(a) seu secretário, RENAN 
MATTA MENÃO, brasileiro, convivente, Tecnólogo em Administração, portador da cédula de identidade 
RG nº.xxxxxxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº. xxxxxxxxxxxxx, residente e 
domiciliado à Rua Fadlo Jabur, nº. 21, na cidade de Cândido Mota/SP, CEP- 19880-005, designado(a) pelo 
Decreto nº 7489, de 06 de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
........................................, inscrita no CNPJ nº. ..................................., Inscrição Estadual nº. 
.................................., estabelecida na cidade de .................., na Rua ..........................., nº. ................, CEP. 
........................., neste ato legalmente representada pelo(a) senhor(a) ....................................., 
nacionalidade..............., estado civil..........................., profissão....................., portador(a) da Cédula de 
Identidade (RG) nº.  ................................, inscrito(a) no CPF/MF sob nº. .........................................., residente e 
domiciliado(a) na Rua/Avenida ..........................., nº. .................., Bairro .............., no Município de ..............., 
Estado de ......................, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 015/2025 e em observância às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica nº. 001/2025, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para perfuração de poço(s) 
artesiano(s) profundo(s) no município de Cândido Mota/SP, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos aos autos, que deram 
origem a este instrumento contratual.  

1.2. A obra será realizada no endereço à Rua/Avenida ............................................., nº....., 
Bairro......................................., no Municípío de Cândido Mota, Estado de São Paulo.  

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se à Ata De Registro de Preços, ao Termo de Referência, 
ao Projeto Básico e demais anexos, bem como, à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) assinatura do contrato, na 

forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.3. O prazo para o início dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis após a ordem de serviço 
emitida pela Autarquia.  

2.4. Os Serviços deverão ser entregues no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da Ordem de Serviço; 
2.4.1. Caso não seja possível a entrega nas datas pactuadas, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 
seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

2.4.2. A critério e necessidade da Autarquia, mediante prévio aviso, a CONTRATANTE poderá 
alterar o prazo e quantidade de entrega. 

2.5. Se a eventual Contratada deixar de realizar os serviços no prazo estabelecido, sem justificativa 
por escrito e aceita pela Autarquia, sujeitar-se á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO E DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
3.2. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, constam no Termo de Referência e no Projeto 
Básico, partes integrantes deste Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação      própria, prevista nos 
orçamentos para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

4.4.90.51.00 
Obras e instalações (Ficha 33) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Permanente (Ficha 34) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

3.3.90.30.00 
Material de Consumo (Ficha 29) - Cod. Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto. de Àgua 

 
4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO PAGAMENTO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............................ 
(.....................................................................), de acordo com a proposta da contratada, parte integrante 
deste instrumento,conforme segue abaixo: 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento do objeto 
da contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

5.1.3. Caso a perfuração do poço no local indicado não alcance água, a Contratante realizará o 
pagamento apenas dos serviços executados e materiais utilizados na perfuração, em consonância com os 
valores especificados na planilha orçamentária/proposta da contratada. Os demais custos serão suportados 
pelo particular. 

5.2. Forma de Pagamento 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
5.3. Prazo Pagamento 
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5.3.1. O pagamento será efetuado conforme medição, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior.  

5.3.2. O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto. 

5.3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
correção monetária pelo IPCA-E (IBGE).  

5.4. Condições de Pagamento 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ou 
obtenção da informação pelo referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Autarquia deverá: a) verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado à contratada a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5.5. Não será permitida a antecipação de pagamento.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data de referência das planilhas elaboradas com base no mês de xxxx do ano de 2025. 
6.2. Se o caso, após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação pelo Contratante, do INCC- FGV (Índice Nacional de Custo da Construção), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. Na hipótese de ocorrência da anualidade, o reajuste será realizado por apostilamento. 
6.9.  Do reequilíbrio 
6.9.1. O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato, tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 
de risco estabelecida (art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021).   

6.9.2. Eventual requerimento de revisão de preço pela Contratada será submetido à análise jurídica 
do órgão representativo do SAAE de Cândido Mota.   

6.9.3. O pedido de realinhamento de preços deverá ser apresentado em requerimento embasado na 
Legislação de Regência, com justificativas e comprovações acerca da(s) hipótese(s) previstas no artigo 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, não sendo admitida a mera exibição de notas fiscais de 
fornecedores, pela Contratada.  

6.9.4. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação 
vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato.  

6.9.5. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços ou do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação. Na 
hipótese, a empresa contratada não poderá suspender a prestação dos serviços sem a autorização expressa 
da Autarquia. 

6.9.6.  Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este 
contrato e seus anexos. 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e do Projeto 
Básico. 

7.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

7.4. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

7.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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7.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao efetivamente executado, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro. 

7.7. Aplicar à contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato e pelas 
demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante. 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Autarquia para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do 
reequilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

7.9.1. Concluída a instrução do requerimento, a Autarquia terá o prazo de 10 (dez) dias úteis  para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.10. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.11. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
7.12.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ele indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário. 

7.12.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na Contratada.  
7.12.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado. 

 7.12.4. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

7.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
7.15. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso: 
7.15.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
7.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
7.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
7.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
7.15.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 
7.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
serviço e notificações expedidas. 

7.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
8.2. Manter preposto aceito pela Autarquia no local da obra para representá-lo na execução do 

contrato. 
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8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência, bem como, a proposta técnica apresentada, nos termos do artigo 38, da Lei Federal 
nº 14.133/2021 . 

8.4.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se mostrem 
adequados para a execução do objeto. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes  da execução ou dos materiais empregados. 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Autarquia ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.7. Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.9. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, quando não for possível a verificação de sua regularidade 
no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede da contratada; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante.  

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução. 

8.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo/termo de referência 
ou documento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.19. Quando o obrigada, cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

8.19.1.  A comprovação do disposto na cláusula anterior, se dará no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

8.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

8.24. Disponibilizar à contratante todos os meios de contatos existentes, como: endereço completo, 
pessoa de contato, e-mail, telefone, dentre outros. 

8.25. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução. 

8.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência/Projeto Básico, no prazo determinado. 

8.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.28. Ceder ao contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da 
contratada. 

8.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
8.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
8.31. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

ao local/imóvel para as execuções dos serviços. 
8.32. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
8.33. Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do contratante. 
8.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a contratada relatar ao contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do contratante. 
8.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

8.38. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, em plena validade. 

8.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.40. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
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relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

8.41. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

8.42. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 
normas específicas do órgão ambiental competente. 

8.43. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010. 

8.44. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010. 

8.45. Observar as seguintes diretrizes: Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

8.46. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou 
dos bens do contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 
serviço de engenharia. 

8.47. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

8.48. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 
e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Outorga, Licença Ambiental de Operação, etc.). 

8.49. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 
(Leis nº 6.496/1.977 e 12.378/2.010);  

8.50. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenha acesso em razão deste contrato, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

8.51. A contratada deverá apresentar responsável técnico (com CREA), que acompanhará as etapas 
da obra, em especial, perfuração, cimentação do tubo de proteção sanitária, descrição das amostras retiradas 
durante a perfuração, execução e interpretação do desenvolvimento e teste final de bombeamento.   

8.52. Disponibilizar no canteiro de obras, antes do término da perfuração, os equipamentos de 
bombeamento para desenvolvimento e testes, inclusive, com geradores de energia, compatíveis com os 
equipamentos elétricos de bombeamento.  

8.53. No canteiro, dispor em caixas com visualização contínua, as amostras que serão colhidas de 2 
em 2 metros. Após, acondicionar os materiais em sacos plásticos, devidamente identificados.  

8.54. A contratada deverá obedecer a todas as exigências e disposições constantes na Lei nº 6134, de 
02/06/88 e no Decreto nº 32.955, de 07/02/91.  

8.55. Deverá executar as obras de acordo com a Norma de Construção de Poços Tubulares Para 
Captação de Água Subterrânea da ABNT.  



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 66 de 69 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal nº 7.077/2024 de 25 de 

janeiro de 2024, o licitante/adjudicatário que  

a) der causa à inexecução parcial do contrato/Ata Registro de Preços; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Autarquia ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato/Ata Registro de Preços; 
d) deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato/Ata Registro de Preços; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a  

execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
i)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
10.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ’b’ a ‘g’ 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 
14133/2021) 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas ‘h’ a ‘l’ acima, bem como nas descritas nas demais alíneas que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021) 

10.2.4. Multa: nos moldes do Decreto Municipal nº 7.077/2024 de 25 de janeiro de 2024, e da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

10.2.4.1. O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico financeiro por 
até 90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso;  

10.2.4.2. Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do 
valor da fase, etapa ou parcela do serviço; 

10.2.4.3. quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do 
ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou das 
demais sanções de que trata o art. 206 do Decreto Municipal nº 7077/2024, e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
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10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 

10.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo 
de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 
20 (vinte) dias úteis.  

10.11. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 
14.133/2021). 

10.12. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e no Diário Oficial do Município 
de Cândido Mota, as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública.  

10.13. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

10.13.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e nãocompetitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução deste contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação, por parte 

da Contratante, por meio dos fiscais por ela indicados, a quem competirá comunicar as falhas porventura 
constatadas no seu cumprimento, assim como, determinar as providências necessárias para suas respectivas 
correções. 

12.2. A contratante indica como responsáveis pela fiscalização do presente contrato, os  Senhores: 
- Fiscal Técnico: Victor Hugo Ozorio, Engenheiro Civil Especialista em Segurança do Trabalho, 

e-mail: engenharia@saaecandidomota.com.br  
- Fiscal Administrativo: Walber Souza Camargo, Almoxarife, e-mail: 

almoxarifado01@saaecandidomota.com.br; 
12.3. O gestor da contratação será o Senhor Silvano Rodrigues Pascotte, Chefe de Seção de 

Almoxarifado e Patrimônio, e-mail: almoxarifado@saaecandidomota.com.br . 
12.4. Os fiscais e gestor indicados assinam o presente termo de contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis, no Decreto Municipal nº 7077/2024 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1.  É eleito o Foro de Cândido Mota/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal 
nº 14.133/21.  

16.2. E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de 
contrato, em 03 (três) vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 
contratantes, fiscal, gestor, e duas testemunhas. 

mailto:almoxarifado@saaecandidomota.com.br
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Cândido Mota, ...... de junho de 2025. 

 
Assinatura:__________________________________________________________ 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cândido Mota 
CNPJ nº. 45.959.954/0001-64 
Renan Matta Menão  
Secretário Municipal 
 
Assinatura:__________________________________________________________ 
Nome da Empresa Contratada 
CNPJ nº. ................................................ 
Nome do Representante Legal 
 
Fiscal Técnico: __________________________________________________________ 
Nome: . Victor Hugo Ozorio 
CPF: 368.753.938-59 
 
Fiscal Administrativo: _____________________________________________________ 
Nome: Walber Souza Camargo 
CPF: 397.006.728-67 
 
Gestor: ________________________________________________________________ 
Nome:  Silvano Rodrigues Pascotte 
CPF: 308.695.668-22 
 
 
Testemunhas:               
                                                 
____________________________________________________________ 
Nome Completo: 
CPF:                                                   
 
____________________________________________________________ 
Nome Completo: 
CPF:                              


